
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE APARECIDA 

 

______________________________________________________________________ 
Rua Antônio Francisco Pires, 169, 1º Andar, Centro, Aparecida/PB – CNPJ 01613168/0001-35 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Aparecida 
CNPJ: 01613168/0001-35 
Endereço: RUA ANTONIO FRANCISCO PIRES, 169 - CENTRO - APARECIDA 
- PB. 
CEP: 58823-000 - TEL: (083) 3543-1162. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  
 

A Prefeitura Municipal de Aparecida manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO COM ENTREGA 
DOS PRODUTOS DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS DESTINADO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA. O interessado poderá obter o 
respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto 
ao Setor de Contratação, sediado na Rua Antonio Francisco Pires, 146 - Centro 
- Aparecida - PB, ou acessando: www.aparecida.pb.gov.br/. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 07 de Fevereiro de 2024, 
nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: cplaaparecida21@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2024. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - DO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO  DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APARECIDA - PB.  
Conforme a abaixo:  
 

 
 

CÓDI
GO 

DISCRIMINAÇÃO MARCA 
MODELO UND. QUANT. 

1 
BLOCO PARA SOLICITAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULA- 
TORIAIS -FORMATO 18-GRAMATURA 75G.C/100 FOLHAS 
EM 01 COR-FRONTAL COM ARTE FORNECIDA PELA CONT- 
RATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
Bloco 

450 

 

2 

BLOCO DE LAUDO PARA SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL, PAPEL CARBONADO 
TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO 
Nº 09, GRAMATURA 75 G, EM DUAS VIAS, C/ IMPRESSÃO EM 
1(UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA 
CONTRATANTE. 

 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

 

Bloco 

150 

 
3 

BLOCO PARA CÓPIA DE CHEQUE, FORMATO Nº 18, GRAMATURA 
56 G, EM 02 (DUAS) VIAS C/ CARBONO, C/ 100 FOLHAS, C/ 
IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Bloco 

40 
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4 
BLOCO PARA REQUISIÇÕES EXAMES, FORMATO Nº 18, GRAMATURA 
75 GR C/ 100 FOLHAS, EM 01 (UMA) COR, IMPRESSÃO FRONTAL, COM 
ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 
Discriminação 

 
Bloco 

200 

5 
BLOCO PARA TERMO DE DOAÇÃO, FORMATO Nº 18, COM DUAS VIAS 
COM CARBONO, C/ 50X2 FOLHAS, EM 01 (UMA) COR, IMPRESSÃO 
FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 

Bloco 

50 

6 
BLOCO RECEITUÁRIO, (DIMENSÕES 210 MM X 150 MM), FORMATO Nº 
18, C/ 100 FOLHAS, EM 01 (UMA) COR, IMPRESSÃO FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 

Bloco 

200 

 
7 

BLOCO RECEITUÁRIO, TIPO ESPECIAL, (DIMENSÕES 210 MM X 
150 MM), FORMATO Nº 18, COM PAPEL 50 GM, C/ 50X2 FOLHAS, 
IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA 
PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 

 
Bloco 

200 

 
8 

BLOCO RECEITUÁRIOS, TIPO B, C/ FOLHAS NA COR AZUL, C/ PAPEL 
C/ GRAMATURA DE 75 G, 01 (UMA) VIA (DIMENSÕES 315 MM X 110 
MM), FORMATO Nº 18, C/ 50 FOLHAS, IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, 
FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 

 
Bloco 

150 

9 
CAPAS, C/ PAPEL C/ GRAMATURA 180 G, FORMATO Nº 04 
(DIMENSÕES 46 CM X 32 CM), IMPRESSÃO FRONTAL EM 01 
(UMA) COR, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE 

 

Conforme a 
Discriminação 

 
Unid. 

1500 

10 
CARIMBOS AUTOMÁTICOS, DIMENSÕES 37 MM X 13 MM, 
BASE QUADRICULAR. 

Conforme a 

Discriminação 

 
Unid. 

20 

11 
CARIMBOS AUTOMÁTICOS, DIMENSÕES 74 MM X 37 MM, 
BASE QUADRICULAR. 

Conforme a 
Discriminação 

 

Unid. 
10 

12 
CARIMBOS, C/ CABO E PLATAFORMA QUADRADA EM PLÁSTICO, 
C/ BORRACHA EM SILICONE. 

Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 
20 

 

13 

CARTÃO TIPO SANGUÍNEO PAPEL C/ GRAMATURA DE 180 G, 
(DIMENSÕES 10 CM X 6,5 CM), FORMATO Nº 72, C/ IMPRESSÃO EM 1 
(UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA 
CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

4000 

14 
CARTÕES GESTANTE PAPEL C/ GRAMATURA 180 G (DIMENSÕES 215 
MM X 315 MM), FORMATO Nº 09, IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO, EM 
01 (UMA) COR, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 
Unid. 

1000 

 
15 

DIARIO ESCOLAR, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), 
FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ 60 FOLHAS, ENCADERNADO COM CAPA 
EM PAPEL 60 G E ESPIRAL, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

 
Unid. 

200 

16 
ENVELOPE TIMBRADO, TIPO OFÍCIO DIMENSÕES 22,9 CM X 11,9 CM, 
IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA 
CONTRATANTE. 

 

Conforme a 
Discriminação 

 
Unid. 

2000 

17 
ENVELOPE TIMBRADO, TIPO SACO, DIMENSÕES 24 CM X 
34 CM, IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, FRONTAL, COM 
ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
Unid. 

500 

 

18 
ENVELOPE TIMBRADO, TIPO SACO, DIMENSÕES 28 CM X 20 CM, 
IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 
Unid. 

500 

19 
FICHA DE BOLETIM ESCOLAR, PAPEL CARTOLINA, 
(DIMENSÕES 150 MM X 210 MM). 

Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 

1500 

 
20 

FORMULÁRIO AVEIAM, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 
197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) 
COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
Unid. 

2000 

 
21 

FORMULÁRIO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, PAPEL TIPO OFÍCIO 
(DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ 
IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA 
CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 

3000 

 
22 

FORMULÁRIO DE BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL, PAPEL TIPO 
OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 
75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 

3000 
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23 

FORMULÁRIO DE ESTATÍSTICAS DE ACOMPANHAMENTO À 
GESTANTE PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), 
FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, 
FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 

1500 

 
24 

FORMULÁRIO DE FICHA A CADASTRO DA FAMÍLIA, PAPEL TIPO OFÍCIO 
(DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ 
IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA 
CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 

4000 

 
25 

FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO DE DIARRÉIA, PAPEL TIPO OFÍCIO 
(DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75] G, 
C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA 
PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

Unid. 

4000 

 
26 

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE ATIVIDADES PARA DIÁRIAS AGENTES 
COMUNITÁRUIOS DE SAÚDE, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM 
X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 
(UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA 
CONTRATANTE. 

 
 

Conforme a 

Discriminação 

 

 
Unid. 

3000 

 
27 

FORMULÁRIO DE VISITA PARA O PROGRAMA CONTINUADO DOENÇAS DE 
CHAGAS, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 110 MM X 150 MM), FORMATO Nº 
32, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

5000 

 
28 

FORMULARIO FICHA "D" (SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA) 
ATENDIMENTO À CRIANÇAS, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 
197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, 
EM FRENTE E VERSO, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

4000 

 
 

29 

FORMULARIO FICHA "D" (SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE 
ATENÇÃO BÁSICA) ATENDIMENTO CONSULTA MÉDICA, 
PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), 
FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 
1 (UMA) COR, EM FRENTE E VERSO, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

 

Unid. 

4000 

 

30 

FORMULÁRIO FICHA INDIVIDUAL DA CRIANÇA PAPEL TIPO OFÍCIO 
(DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 
75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

3000 

 
31 

FORMULÁRIO INDIVIDUAL EXAME ODONTOLÓGICO, PAPEL TIPO 
OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, 
GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRONTAL, 
COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

 
Unid. 

4000 

 
32 

FORMULÁRIO PAPEL TIMBRADO COM LOGOMARCA DA PREFEITURA, 
PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 
09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO FRONTAL, EM 1 (UMA) COR, 
COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

4000 

33 
FORMULÁRIO PRENATAL, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 
197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 
1 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

Conforme a 

Discriminação 

 
Unid. 

4000 

 
34 

FORMULÁRIO REGISTRO DIÁRIO SERVIÇO ANTIVENTORIAL, PARA AGENTES DO 
PEVA, PAPEL TIPO OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, 
GRAMATURA 75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, FRENTE E VERSO, COM 
ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 

Conforme a 

Discriminação 

 

 
Unid. 

4000 

 

35 

FORMULÁRIO REQUISIÇÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS, PAPEL TIPO 
OFÍCIO (DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 
75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, EM FRENTE E VERSO, COM 
ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

4000 

 
36 

FORMULÁRIO TIPO PNA2 DE INFORMAÇÃO, PAPEL TIPO OFÍCIO 
(DIMENSÕES 210 MM X 197 MM), FORMATO Nº 09, GRAMATURA 
75 G, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COR, EM FRENTE E VERSO, 
COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

4000 

37 
PROTUÁRIO FAMILIAR, ENVELOPE, TIPO SACO, TAMANHO OFÍCIO, 
DIMENSÕES 24 CM X 34 CM, IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, FRONTAL, COM 
ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 
 

Unid. 

3750 

 
38 

TALÕES NOTAS DE SERVIÇOS, C/ PAPEL 50 G EM 04 (QUATRO) VIAS 
(DIMENSÕES 210 MM X 230 MM), FORMATO Nº 12, C/ 150 FOLHAS, 
IMPRESSÃO EM 01 (UMA) COR, FRONTAL, COM ARTE 
APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

Bloco 

100 
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39 

FORMULÁRIOS DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL-PAPEL TIPO OFICIO 
FORMATO 09(DIMENSÕES 210X297) IMPRESSÃO EM 01 COR FRONTAL 
COM ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

 
Conforme a 

Discriminação 

 

FOLHA 

4000 

40 FORMULÃRIOS DE CADASTRO INDIVIDUAL -PAPEL TIPO OFICIO 
FORMATO 09 IMPRESSÃO EM 01 COR COM ARTE DA CONTRATTANTE.. 

Conforme a 

Discriminação 
FOLHA 

4000 

41 
FORMULÁRIOS DE FICHA DE VISITA DOMICILIAR-PAPEL TIPO 
OFICIO-TAM.09-IMPRESSÃO 01 COR FRENTE E VERSO- 

Conforme a 

Discriminação 

 

FOLHA 
4000 

42 
FORMULÁRIOS DE CADASTRO DOMICILIAR-PAPEL TIPO OFICIO - 
FORM.09-IMPR.01 COR-FRENTE E VERSO-ARTE DA CONTRATTANTE 

Conforme a 

Discriminação FOLHA 
4000 

43 
REGISTRO CHAMADAS INTER-URBANAS, PAPEL 18KG, (DIMENSÕES 
21CM X 31CM), FORMATO Nº 09, C/ IMPRESSÃO EM 1 (UMA) COM, COM 
ARTE APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 

Conforme a 

Discriminação 

 

Bloco 

100 

 
 
O PREÇO BASE APLICAVEL NOS TERMOS ART. 23, § 3º, DA LEI 
14.133/2021. 
Utilização definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente federativo.  
 
1.3  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 1.3.1. Para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 101, de 04 
de maio de 2000 e para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente 
do processo tem adequação orçamentária e financeira anual e compatibilidade 
com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e 
Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a existência de dotação 
orçamentária para o exercício de 2023, conforme abaixo discriminado: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20.100; 20.300; 20.400; 20.500; 20.600; 20.800; 
20.900; 21.100; 21.300. 
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 2001 2002; 04 122 2001 2004; 04 122 2001 2006; 
08 122 2001 2011; 12 122 2001 2013; 10 122 2001 2047; 15 452 2001 2051; 
13 392 1003 2101. 
ELEMENTO:  3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
 
2. DA CONTRATAÇÃO 
De acordo com a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        
(Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência); 

 
3. JUSTIFICATIVA  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das 
especificações técnicas e informações complementares que acompanham em 
anexo, motivada pela necessidade demandada pelas secretarias aquisição de 
material gráfico para adequação dos serviços administrativos, para realização de 
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atividades de alimentação e manutenção de sistemas e programas 
governamentais. 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO COM ENTREGA 
DOS PRODUTOS DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS DESTINADO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. A realização de ações de comunicação 
visual é essencial para fortalecer a identidade institucional da Prefeitura 
Municipal de Aparecida e para promover transparência e informação à 
comunidade. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada na 
confecção de material gráfico se apresenta como uma medida estratégica para 
atender às demandas emergenciais de produção de materiais impressos. A 
necessidade de contar com uma empresa que possa garantir a entrega dos 
produtos em um prazo ágil, de até 03 (três) dias úteis, está diretamente 
relacionada à dinâmica das atividades administrativas e à urgência em dispor de 
materiais gráficos para divulgar informações de interesse público, como 
campanhas, eventos e programas municipais. Além disso, a contratação de uma 
empresa especializada proporciona a segurança de que a qualidade dos 
materiais atenderá aos padrões exigidos pela Prefeitura, assegurando a 
representação visual condizente com a seriedade e profissionalismo que o órgão 
público demanda. Outro ponto relevante a ser considerado é a economia de 
recursos e a otimização do processo de produção. Ao centralizar a confecção de 
materiais gráficos em uma única empresa, é possível obter melhores condições 
comerciais, reduzindo custos e garantindo a uniformidade na qualidade dos 
produtos. Dessa forma, a presente contratação visa atender às demandas 
imediatas da Prefeitura Municipal de Aparecida, assegurando a disponibilidade 
rápida de materiais gráficos de alta qualidade, contribuindo para a eficiência e 
eficácia das ações de comunicação do município. A escolha de uma empresa 
que possa atender a esses requisitos, entregando os produtos no prazo 
estipulado, demonstra a preocupação da administração municipal em oferecer 
um serviço ágil e de excelência à população aparecidense.. 
 
4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO  
4.1. O material deve ser entregue impreterivelmente no prazo de até 03 (três) 
dias úteis na sede do município de Aparecida - PB, não será estipulado pedido 
mínimo, o contratado deverá EXECUTAR O OBJETO LICITADO imediato, 
cumprindo metas, diretrizes indicados pela Administração. 
 
5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
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Os serviços serão recebidos:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
b) mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 
c) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

d) O objeto poderão serem rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com o solicitado.  
 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o 
número da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário 
da pasta ou servidor expressamente designado; 
6.2. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento dos 
subitens anteriores; 
6.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 
fiscal/fatura, serão devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, 
não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por 
culpa da CONTRATADA; 
6.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema 
de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da 
CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo; 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. DA CONTRATADA 
7.1.1. Executar o objeto licitado nas condições estipuladas, no prazo e local 
indicados pela Secretaria Municipal solicitante em estrita observância das 
especificações para execução do objeto contratado, acompanhado da respectiva 
nota fiscal; 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços e dos 
materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078,de 1990); 
7.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas os 
materiais/serviços com avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências 
previstas no termo de referência e na proposta; 
7.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 
7.1.6 Comunicar a Administração a entrega dos materiais e dos serviços, dentro 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência. 
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7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 
 
7.2 DA CONTRATANTE 
7.2.1 Receber provisoriamente os materiais ou serviço, disponibilizando local, 
data e horário. 
7.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
fornecidos ou serviço prestado com as especificações constantes no termo de 
referencia e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
7.2.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 
8.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.  
 
9.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
9.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira 
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
9.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal. 
 

 

Aparecida-PB, 01 de fevereiro de 2024. 
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